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PREFEITURA MUNICIPAL OE PINHEIRO

ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 042/2020-PMP

PROCESSO N° 5.385/2020

CONCORRÊNCIA N" 006/2020-SRP/CPL/PMP

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da PREFHlTLiRA
MUNICIPAL DE PÍNHEIRO, situada à Praça José Sarney, n° 560. Centro, Pinheiro-MA, inscrita no CNPJ
sob o n® 06.200.745/0001-80, neste ato representada pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira,
brasileira. Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Desenvolvimento Urbano de
Pinheiro/MA, CPF n®. 651.641.483-15, Rg n®. 12673081999-0 SSP/MA, residente neste município, a seguir
denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, considerando o julgamento da
licitação na modalidade Concorrência n® 006/2020-SRP/CPL/PMP, bem como, a classificação das propostas
apresentadas e a respectiva homologação do processo if 5.385/2020. resolve registrar o(s) preço(s) oferiado(s)
pela(s) empresa(s) abaixo identif!cada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ala de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas regidas pela Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, no Decreto n.® 7.892, de 23
de janeiro de 2013, bem como às cláusulas a seguir expressas;

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pelas empresas; LEONARDO OLIVEIRA PINHEIRO COSTA -
ME, inscrita no CNPJ; 18.860.697/0001-36, localizada na Rod. Br 135 (Av. Eng. Emiliano .Macieira), n® 55.
km 14. Loja 26, Pedrinhas, São Ltiís-MA. CEP; 65.095-603. representada pelo Sr. Leonardo Oliveira
Pinheiro, portador do RG: 01664957201-8 e o CPF: 053.991.643-96; INGEO .AMBIENTAL LTDA-EPP.
inscrita no CNPJ; 05.905.482/0001-42, localizada na R Rua Presidente Getúiio Vargas, if 196. Centro, Peri
Mirim-MA, CEP n® 65.245-000, representada pelo Sr. Danilo Jorge Trinta Abreu Júnior, ponador do RG:
0273309220040 e o CPF: 045.985.523-95 e W. A. S. E.MPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI.
inscrita no CNPJ: 26.189.635/0001-72, localizada na Rua das Palmeiras n® 07. Quadra 78, Jardim
Renascença, São Luís - MA; CEP: 65.075-300, representada pelo Sr. Wenderson Aives Santos das Mercês,
portador do RG: 720556970 e o CPF: 807.283.593-91. nas quantidades estimadas, de acordo com a
classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no insirumento convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as paites às normas estabelecidas na Decreto
Federal n® 7.892/2013, Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar n® 123/2006 e nas
demais legislações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o SISí EMA DE .REGISTRO DE PREÇOS. SOB A
FORMA DE EXECUÇ.ÀO INDIRETA E REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. DO TIPO
MENOR PREÇO, TENDO POR OBJETO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇ.ÃO DAS OBRAS DE RECUPER.AÇÀÒ DE ESTRADAS
VICINAIS DOS POVOADOS PÓLOS DO MUNICÍPIO DE PíNHElRO-MA. especificado no Projeto
Básico, Anexo 1 do Edital da CONCORRÊNCIA N® 006/2020 - SRP/CPL/PMP, que pas.sa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e propo.sta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras,
conforme consta nos autos do Processo n® 5.385/2020.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nern mesmo nas quantidades indicadas no f]
ANEXO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover a.s aqui.sições de acordo com í|l
suas necessidades. , f-

CLÁÜSULA SEGUND.A - DA VIGÊNCIA D.A AT A DE IGEGISTRO DE PREÇOS ! |,)
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste inslrunieiuo caberá à Comissão Permanente de Licitação, nos
seus aspectos operacionais, nos termos do Decreio Federal 7.892/'20! 3.
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Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias c
representante(s) lega!(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos na Ordem de
Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de execução dos serviços será de acordo com a necessidade do
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a tlrmar
contratadas de prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão
nó caso de desequilíbrio da equação econômicò-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo ao mercado.

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua v igência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos panicipantes, não
podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ala de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
Hcitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
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documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do P (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro fornecedor,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de reserva, no
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses pre\'istas no Decreto
Federal n° 7.892/2013;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ala de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993.

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÒRGÀÜ(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo ~ Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) serà(ào)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este. neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do
Estado do Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA N° 006/2020-SRP/CPL/PMP e seus
ane.xos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, com a Lei tf 8.666, de 21 de junho de 1993, com a Lei Complementar n® 123/2006 e demais A,
legislações aplicadas à espécie. )r
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Pinheiro/MA.
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E, por estarem justos e contratados, as parles assinam o presente Contraio, que foi impresso ern 03
de Igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Pinheiro (MA), 08 de dezembro de 2020

Patrícia Helcna,^Ç^Çil^^^^t#tílivcira
Ordenadora de Despesa por Ato dè^çiêggfi^áo Decreto Municipal 009/2017

De 02,01.2017 publicado Prefeitura Municipal
De PinR^iro/MA

LEONAR

ia%ío

OLIVEIRA PIN

Leonardo Oliveira Pinheiro

Representante Legal

EIRO COSTA-ME

í^o^Ím^ LTDA-EPP

Danilo Jorge Trinta Abreu Júnior
Representante Legal

W. A. S. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

Wenderson Alves Santos das Mercês

Representante Legal
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